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DECRETO N° 031/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.959 de 20 de 
dezembro de 2006; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.300,00 (um mil, trezentos reais), para reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
0404 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

0404.0412300482.017 - Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

986/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.300,00 
TOTAL 	1.300,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
0404 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃUE-FISCAL'ONÇÃO' 

0404.0412300482.017 - Manutenção da Diretoria de Arreb3elni011~(5 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

983/3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com LocorgoOp__ 
-TOTAL 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na datá 4e.sliá„jckub,licação.,, 
DRO 2‘..)1A 30 oÁwio  

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro 
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